
INDICAÇÃO Nº 
37
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes providências no sentido de implantação de passarelas para pedestres junto à Rodovia SP - 451 ( Comendador Pedro Monteleone ) no trecho que se situa às margens da cidade de Catanduva, mais especificamente junto aos bairros denominados: Conjunto Habitacional Gabriel Hernandes, Jardim Imperial, Distrito Industrial Antonio Zácaro e Residencial Esplanada, 

JUSTIFICATIVA

A Rodovia SP–451 ( Comendador Pedro Monteleone ) também conhecida como “Rodovia da Laranja” é uma importante artéria do nosso estado, do ponto de vista do escoamento da produção citrícola, sucroalcooleiro e do tráfego da população daquela região. Desta forma, o movimento de veículos é intenso, o qual, naturalmente, se adensa quando se aproxima do perímetro urbano. No trecho supra mencionado, existem bairros populosos, cujas pessoas necessitam atravessar a rodovia para desenvolvimento de suas atividades profissionais, escolares etc., correndo a todo instante risco de morte. Nunca é demais ressaltar que, infelizmente, os atropelamentos e acidentes com vítimas fatais tem marcado a triste história deste trecho que margeia a cidade de Catanduva.

Assim, se faz necessária a construção de passarelas para pedestres no citado local, para que se resolvam de forma definitiva os problemas apontados. 

Isto posto, a presente tem por finalidade indicar ao Chefe do Executivo Estadual providências no sentido de encaminhar ao órgão competente, responsável pela administração da Rodovia SP- 451 a solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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